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  Senhor Presidente, 

 

 

   Requeiro, com fulcro no art. 112 c/c art. 117 desta Casa Legislativa, após 

vencidas as formalidades regimentais, que seja encaminhado expediente à Companhia 

de Água e Esgotos da Paraíba-CAGEPA, para que determine medidas para a 

realização de obras que que promovam a ampliação do fornecimento de água para 

a Praia de Costinha, para o Loteamento Encontro das Águas e suas adjacências, 

áreas que atualmente enfrentam limitações no fornecimento regular desse serviço 

essencial. 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 30 de maio de 2025. 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

21.753



 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER VIRGOLINO 
 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba. Gabinete do Deputado Delegado Wallber Virgolino. 
Praça dos Três Poderes. CEP 58.013-900. Tel. 83.3214-4500 

 
 

                                            JUSTIFICATIVA 

 

  O presente requerimento atende a apelo dos moradores da referida 

localidade, que, vem há muito tempo, sofrendo com a falta de água e suas 

consequências. 

   Diante da necessidade de assegurar o acesso universal e contínuo à água 

potável, o abastecimento de água deve ser ampliado para a Praia de Costinha, para o 

Loteamento Encontro das Águas e suas adjacências, áreas que atualmente enfrentam 

limitações no fornecimento regular desse serviço essencial. 

                        Solicita-se à Companhia de Água e Esgotos da Paraíba – CAGEPA que 

adote as providências cabíveis e determine as medidas técnicas e operacionais 

necessárias para a realização de obras que promovam a ampliação do fornecimento de 

água nessas localidades, garantindo qualidade de vida à população residente e 

atendendo aos princípios constitucionais de dignidade da pessoa humana e de acesso a 

serviços públicos essenciais.    

                       Ante o exposto, apresento este Instrumento Legislativo, com a finalidade 

de que sejam adotadas providências com a finalidade de proporcionar a população este 

serviço de suma importância. 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 30 de maio de 2025. 

 

 
 

 

 

 

 


